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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 38/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de 1vaiporã, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso 11 da 

Lei Orgânica do Município, e em comum acordo com os demais edis. 

CONVOCA: 

Os Nobres Edis para 02 (duas) Sessões Extraordinárias a realizar-se no dia 29 de dezembro de 

2023, as 12h, para apreciação das seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Executivo n" 110/2023: Autoria: Luiz Carlos Gil. Súmula: Abre um 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências. (Valor R$ 431.551,73— quatrocentos e trinta 
e um mil quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e três centavos) — Trata-se Crédito Adicional 
Especial para o pagamento de serviços médicos, exames, aquisição de materiais hospitalares, 
pagamento de encargos sobre folha de pagamento, bem como a aplicação nas demais despesas que 
se fizerem necessárias até o encerramento do exercício. (1" e 2* discussão) 

Projeto de Lei do Executivo n° 111/2023: Autoria: Luiz Carlos Gil. Súmula: Abre uni 

Crédito Adicional Especial e dá outras providências. (Valor R$ 4.199,96 — quatro mil cento e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos) — Trata-se de adequação orçamentária de recursos 

provenientes da LC n° 195/2022 — Lei Paulo Gustavo. (1° e r discussão) 
Projeto de Lei do Executivo n° 113/2023: Autoria: Luiz Carlos Gil. Súmula: Autoriza 

Poder Executivo Municipal a promover LEILÃO PÚBLICO para alienar veículos inservíveis de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Ivaiporã/PR, e dá outras providências. (1' e 21  discussão) 

4. 	Projeto de Lei Complementar n° 06/2023: Autoria: Luiz Carlos Gil. Súmula: Promove 

alterações na Lei Complementar,,06/2014, e dá outras providências. (Taxa do Lixo) (la e 2° 

discussão) 
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